LEI Nº2392 DE 06 DE JUNHO DE 2002.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE UMA SERVENTE PARA ATUAR JUNTO AO POSTO DE SAÚDE

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a contratar administrativamente, em caráter emergencial, 01(uma) servente, com carga horária semanal de 40(quarenta) horas, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar do dia 17 de maio de 2002, em conformidade com o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Parágrafo Único. O servidor atuará na Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, junto ao Posto de Saúde da sede do Município.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 DE JUNHO DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

